
Resolução

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Barcarena, quarta-feira, 13 de setembro de 2023 Diário Oficial de Barcarena código ID:  9C8B91H428 

 

RESOLUÇÃO Nº 88/2023-CMDCA

Dispõe sobre a convocação para reunião com candidatos e candidatas e para

cerimônia de preparação das urnas eletrônicas e geração de mídias para a votação do

processo de escolha em data unificada para membros dos conselhos tutelares de

Barcarena-PA, para o quadriênio 2024-2027.

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE-CMDCA no uso de suas

atribuições legais estabelecidas na Lei Federal nº 8.069/90 – Lei Municipal nº 1.903, de 04 de julho de 1997,

modificada pela Lei Municipal nº 2.093 de 17 de junho de 2011 e Lei Municipal n° 2.162 de 22 de abril de 2015

e Lei Municipal nº 2.301 de 06 de abril de 2023.

CONSIDERANDO o Edital nº01/2023 de convocação do processo de escolha em data unificada para membros

dos conselhos tutelares de Barcarena-PA.

RESOLVE:

Art. 1º- Convocar os candidatos e candidatas para reunião a ser realizada no dia 21/09/2023 (quinta-feira), às

09 horas, no Auditório da Secretaria Municipal de Assistência Social, situada à Rua Capitão Tomé Serrão Nº

854- Bairro Nazaré- Barcarena Sede, tendo como pauta principal as normas e procedimentos para o dia

01/10/2023- Votação do Processo de escolha em data unificada para membros dos conselhos tutelares de

Barcarena-PA, para o quadriênio 2024-2027.

Art. 2º - Convocar os candidatos e candidatas para a cerimônia de preparação das urnas eletrônicas e

geração de mídias para a votação do Processo de escolha em data unificada para membros dos conselhos

tutelares de Barcarena-PA, para o quadriênio 2024-2027, a ser realizada no dia 25/09/2023 (segunda-feira) a

partir das 09h no Cartório Eleitoral da 65ª Zona Eleitoral, situado na Rodovia Moura Carvalho, S/N – esquina

com a Rua Doze de Outubro, Bairro Novo II- Barcarena Sede.

Art. 3º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

Barcarena, 12 de setembro de 2023.

 

NATALINA DE JESUS PANTOJA MENEZES

Presidente da Comissão Especial do Processo de Escolha de Conselheiros (as) Tutelares

Resolução n° 11/2023-CMDCA

 


